
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO MANTENINHA 
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Legislatura 202112024 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de São João do 

Manteninha, Estado de Minas Gerais. 

,amara Municipal dQU 
doMa te lnjha J MG 

Protocolo e  

Data :L)4JÕL2,Hora L. 5 

RIMENTO N° 'L12021 
"Requer ao senhor prefeito municipal, através da 
secretária competente, que se faça cumprir a lei 
n° 00912012 de 22 de novembro de 2012, "que 
dispõe sobre a obrigatoriedade de identificação 
de veículos pertencentes ao município"." 

Danilo Soares de Lima, Vereador empossado para a Legislatura 
2021/2024 que ao fim subscreve, vem perante Vossa Excelência, na forma 
regimental, depois de ouvido o Soberano Plenário desta Casa de Leis, 
apresentar o seguinte REQUERIMENTO: "Requer ao senhor prefeito 

municipal, através da secretária competente, que se faça cumprir a lei n° 

00912012 de 22 de novembro de 2012, "que dispõe sobre a obrigatoriedade 
de identificação de veículos pertencentes ao município"." 

JUSTIFICATIVA: 

Senhora e Senhores Vereadores, justifica-se este requerimento, visto 
que, não estamos vendo em nossos veículos, identificação como os veículos 
pertence ao município, ficando assim mais fácil a identificação de tais. 

Por essas razões, solicito apoio dos colegas para aprovação da 
presente indicação para depois ser enviado ao Prefeito Municipal para as 
providencias que lhe são cabíveis. 

Nestes termos, pede deferimento. 

Câmara Municipal de São João do Manteninha!MG, 4 de outubro de 

2021. 

DANILO S DE LIMA 

Vereador 

CNPJ: 22.705.271/0001-85 - Praça São João Batista, 16 - Centro, São João do 
Manteninha - MG. 


